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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2022, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CABO VERDE E A EMPRESA ISABELLAVILELA DE 

MELO-MEI 
 

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE CABO VERDE, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediado na Avenida 

Oscar Ornelas, nº 152, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.909.599/0001-83, 

representado por seu Prefeito, SR. CLAUDIO ANTÔNIO PALMA,  inscrito no CPF sob 

nº 40.417.306-78 e RG 2.195.177 SSP/MG, residente e domiciliado no Sítio São 

Bartolomeu,  Distrito de São Bartolomeu de Minas, Cabo Verde-MG, e a empresa 

ISABELLAVILELA DE MELO-MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.705.062/0001-60, 

localizado à Rua das Orquídeas 62, Primavera, CEP: 37880-000, na cidade de Cabo Verde 

/MG , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr. LUIZ FERNANDO DE MELO, CPF: 794.054.366-00, RG-

M5776258 SSP/MG, têm entre si certo e ajustado o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

039/2022, através do Processo Licitatório nº 118/2021, Pregão Presencial nº 024/2021, no 

teor das Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Os preços ofertados pela empresa signatária sofrerão alteração de realinhamento no 

preço do item abaixo relacionado, conforme a CLÁUSULA TERCEIRA PARÁGRAFO 

QUARTO DO CONTRATO. 

 

QTE UNIDADE  DISCRIMINAÇÃO   VALOR 

UNI. 

VALOR 

COTADO 
10.000 KM RODADO CAMINHONETE COM 

CARROCERIA 

R$3,00 R$4,0435 

200 VIAGEM CAMINHONETE COM 

CARROCERIA 

R$215,00 R$246,0000 

 

O valor global do presente aditivo é R$ 6.541,50 (seis mil quinhentos e quarenta e 

um reais e cinquenta centavos). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 039/2022 
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E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo que, lido e achado conforme, 

assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

 

Cabo Verde, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTÔNIO PALMA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ FERNANDO DE MELO 

ISABELLAVILELA DE MELO-MEI 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

________________________________                  ________________________________ 

CPF:                                CPF:  


